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Governador Lindenberg, 26 de junho de 2019

DE: Comissões Permanentes
PARA: Presidência

Referência:
Processo: 50/2019
Proposicao:Projeto de Lei n° 24/2019

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CUSTEAR RECURSOS
PECUNIÁRIOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS AO PROJETO MAIS MÉDICOS
DO BRASIL INSTITUÍDO PELO GOVERNO FEDERAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer

Ação: Pela Aprovação
Complemento: O Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (em anexo) é pela sua
aprovação do Projeto de Lei.

Providências: Para Incluir na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 31003900300037003A005400 Conferência em http://www3.cmgl.es.gov.br//splautenticidade.


